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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

Seção Judiciária do Rio Grande do Norte

6ª Vara

AUTO DE PENHORA

Aos   vinte  dias do mês de maio do ano dois mil e três (2003), nesta Capital, à Rua XXX, nº XXX, Bairro XXX, eu, Nome do Oficial, Oficial de Justiça Avaliador, lotado e com exercício na 6ª Vara Federal, neste Estado, compareci, e, em cumprimento ao despacho do MM Juiz Federal, extraído dos Autos da Execução Fiscal nº XXX, promovida pela XXX  contra XXX (CPF: XXX), e, aí sendo, após observadas as formalidades legais, procedi à penhora do seguinte:

· O Valor de R$ 500,00 (quinhentos reais) proveniente do aluguel ativo do imóvel da Rua XXX, nº XXX, Bairro, pertencente ao executado, quantia essa que será recolhida mensalmente, via DARF, na CEF-Ag. 0649/JF até à cobertura do valor executado.

A seguir, nomeei para fiel depositário do bem, aqui, penhorado, o Sr. XXX, representante legal da executada, que aceitou este encargo sob o compromisso de não abrir mão dos referidos depósitos de valores, sem ordem expressa do MM Juiz do feito, sob as penas da lei.

Para constar, lavrei o presente auto, que, lido e achado conforme, vai devidamente assinado por mim, Oficial de Justiça Avaliador, que garanto minha fé, e pelo depositário nomeado.

Oficial de Justiça Avaliador:

Depositário:

CPF.: 

